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EMENDAr Áo PROJETO DE LEI 616/2018 

A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 

Art. 17° -Fica instituído abono a ser concedido mensalmente aos se ores municipa· 

atividade, aposentados e pensionistas, integrantes da carreira dos n eis básico e m dio, do 

quadro de pessoal da prefeitura do município de são Paulo, instituí as respectivamente pelas, 

lei 11.511 de 1994, leis n° 13652, de 25 de setembro de 2003, e n° j3,748, de 16 de janeiro d 

2004, 
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Aos servidores de nível básico e nível médio, aposentados, pensionistas da 

Prefeitura do Município de São Paulo, das autarquias municipais e fundações 

municipais; 

Aos servidores de nível básico e nível médio, não optante do quadro de ca eir s 

de nível básico e médio da Prefeitura do Município de São Paulo, das aut rqui s 

municipais e fundações; ;/: 1 [{' 1\\ A-
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llf DO HSP , AHM, DA FUNDAÇÃO PAULISTA DE TECNOLOGIA E SAU , AMLU , 

~ CA RA MUNICIPAL DE SÃO PAULO E TCM inclusive os afastad sem prejuízo de 

encimentos, para essas entidades ou delas para os órgãos, da inistração diret Prefeitura 
' 

de São Paulo. 
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